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2791585- C3/ 2021-00599/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

   

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24� VARA C�VEL DA COMARCA DE RECIFE/PE    

  

PROCESSO: 00820660520208172001 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove KAIO CESAR DE SOUZA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar ALEGAÇÕES FINAIS com fulcro no art. 364, § 2º do 

NCPC, o que faz consubstanciado nas razões que seguem abaixo, expondo para em seguida requerer: 

Aclarado Julgador, a Seguradora ré faz uso de suas Alegações Finais para trazer a vosso crivo a análise da 

presente demanda, bem como apresentar sucintamente suas considerações referentes às suas teses de defesa. 

Trata-se de caso em que a parte Autora alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando assim numa 

suposta invalidez permanente.  

Ademais, a parte autora, instruiu sua exordial, sem refutar nenhum documento que possa corroborar com sua 

pretensão, pois deixa de demonstrar o percentual da invalidez que sustenta ser total, afrontando o disposto no 

art. 5º, § 5º da Lei 11.482/07. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Laudo Pericial de fls. é categórico nos quesitos ao informar a AUSÊNCIA DE 
INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL). 
 
Logo, resta claro que não há incapacidade permanente. 
 

Isto posto, fica demonstrado que o pleito da parte autora encontra-se descabido, já que a mesma pleiteia 

indenização por invalidez permanente, sem ter restado inválida, conforme ficou comprovado através da prova 

pericial. 

 

Pelo exposto, requer que seja acolhida a conclusão pericial e, em consequência, sejam julgados improcedentes 

os pedidos formulados na exordial. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 17/12/2024. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
OAB/PE 30225 
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